
Caderno Integrante da Edição nº 8214
Pato Branco, 27 e 28 de agosto de 2022

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE N.º 20/2022 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 22/2022, vem comunicar a instauração 
de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade contra a empresa Oncosette Distribuidora de Medicamentos Ltda, 
CNPJ n.º 33.608.397/0001-01, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações assumidas por esta 
empresa no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 30/2022, referente ao Pregão Eletrônico n.º 03/2022, Processo n.º 03/2022, 
tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei 
n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 23 de Agosto de 2022. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da 
Comissão Processante. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 11/2022 

PROTOCOLO 2022/08/289567 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO 
PARANÁ 

 CNPJ nº 80.874.100/0001-86. 
 
CONTRATADA:  EDUCATECA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE INFORMÁTICA E 

ELETRONICOS EIRELI 
          CNPJ nº 13.519.316/0001-36 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de lousa digital integrada com 
a capacitação dos professores para as escolas municipais, através de uma adesão a ata 
de registro de preços nº01/2022 referente ao Pregão Eletrônico 01/2022 firmado 
entre a empresa vencedora e a CIEDEPAR(Consórcio Intermunicipal de Educação 
e Ensino do Paraná), conforme descritivo abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT PREÇO UN. 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

01 

Lousa digital integrada, 3 seções 
interativo de no mínimo 70 polegadas- 
marca/modelo: rebrazioles/educa 
board-eb3s70 dias 

3 R$50.650,00 

 
R$ 151.950,00 

02 
Capacitação dos professores para uso 
de lousa. Especificação de acordo com o 
edital. 

1 R$ 5.234,00 
R$ 5.234,00 

Valor Total R$ 157.184,00  
 
VALOR: R$ 157.184,00 (cento e cinquenta e sete mil cento e oitenta e quatro 
reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº: 09.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 
09.02 - Divisão de Ensino - FUNDEB; 1236100102-033 – Ensino fundamental FUNDEB 
30%; 44.90.52 – Equipamento e Material permanente; Despesa 1308. 
 
JUSTIFICATIVA: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 
 
 

Bom Sucesso do Sul, 26 de agosto de 2022. 
 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 52/2022. 

O Município de Bom Sucesso do Sul – PR. comunica que realizará o Pregão 

Presencial nº 63/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado ao Registro de 

Preços para futuras aquisições conforme a necessidade de combustível, do tipo óleo 

Diesel S10, para abastecimento da frota municipal, conforme quantidades e 

especificações do Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. Sessão 

de recebimento e abertura das propostas: dia 09/09/2022, às 09h01min, na Sede 

da Prefeitura, Rua Cândido Merlo, nº 290. O edital encontra-se disponível no endereço 

eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br ou pode ser solicitado pelos e-mails: 

pregoeiro_bss@hotmail.com e/ou licitacoes@bssul.pr.gov.br. Mais informações no 

fone (46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 25 de agosto de 2022. 

 

 

Josiane Folle 
        Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2022 

PROTOCOLO 2022/08/2895428 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ 
      CNPJ nº 80.874.100/0001-86 
 
CONTRATADA: CAPTIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
                        CNPJ nº 42.868.813/0001-48 
 

OBJETO:  O presente contrato tem por objeto A AQUISIÇÃO DE FANTASIAS NATALINAS 
NOS TAMANHOS P. M, G e GG, destinado às apresentações do Natal de Luz do Município de Bom 
Sucesso do Sul edição 2022, a ser realizado no dia 19 de novembro de 2022, conforme imagens 
ilustrativas abaixo: 

Item Descrição  Qtde.  Valor 
Unit R$ 

Valor Total 
R$ 

01 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias Duendes incluído a 
confecção dos adereços touca e pantufa 
Tecidos: Oxford verde e vermelho 100% poliéster. 

 

20 

 
 

R$190,00 

 
 

R$3.800,00 

02 

Fornecimento de 3(três) Fantasias Bailarina Natalina, 
confeccionadas em Veludo vermelho 97% poliéster e 3% 
elastano, com saia em organza 100% poliéster e acabamentos 
conforme imagem. 

 

3 

 
 
 

R$210,00 

 
 
 

R$630,00 

03 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias Bailarina listras, 
confeccionadas em Cetim, tule e voil 100% poliéster e 
acabamentos conforme imagem. 

 

20 

 
 

R$160,00 

 
 

R$3.200,00 

04 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias bailarina Encantada, 
confeccionadas em Tule, helanca e organza em 100% 
poliéster, acabamentos conforme imagem. 

 

 
20 

 
 

R$160,00 

 
 

R$3.200,00 

05 

Fornecimento de 20(vinte) Fantasias biscoitos incluindo a 
confecção dos adereços da cabeça, em tecido Oxford e tule 
100% poliéster, acabamentos conforme imagem. 

 

20 

 
 

R$190,00 

 
 

R$3.800,00 

06 

Fornecimento de 15(quinze) Fantasias Mamãe Noela, 
confeccionadas em veludo vermelho e branco composição 
97% poliéster e 3% elastano, conforme imagem.  

 

15 

 
 
 

R$170,00 

 
 

 
R$2.550,00 

VALOR TOTAL R$ 17.180,00 
 

VALOR: R$ 17.180,00 (dezessete mil cento e oitenta reais)  
 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 
09.03 - Divisão de Cultura; 1339200112035 – Apoio ao Desenvolvimento de Atividades 
Culturais; 33.90.39 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa 1239. 
 
JUSTIFICATIVA: Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 

Bom Sucesso do Sul, 26 de agosto de 2022. 
 
 
 

Nilson Antonio Feversani 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 97/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da 
Licitação: Dia 12 de setembro de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De Uma Moto Bomba, De 
Material Elétrico, Material Hidráulico, Com Mão De Obra Para Instalação, Para Implantação Sistema De 
Abastecimento De Água Comunitária Na Comunidade De Linha Mendes Volta Do Luciano-Chopinzinho/Pr. 
Gênero: Material de Consumo. Valor máximo da licitação: R$ 7.946,65. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: 
(46) 3242-8614. 
 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR.
                         

                RUA: Elpí�dio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122

                    CEP.   85.548-000          -           Hono� rio  Serpa           -            Parana�                

                                            
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2022

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no
dia  09 de Setembro de 2022 às 09hs00min,  a abertura da licitação na modalidade de
Pregão Presencial tipo Maior percentual de desconto, para Contratação de empresa para
execuções de serviços de mão de obra especializada em manutenção, preventiva e
corretiva dos equipamentos médico-hospitalares, odontológicos, gerador,  câmaras
de conservação de vacinas, esterilização incluindo a calibração térmica de acordo
com as normas da ANVISA. Ar condicionados e Lavanderia (com fornecimento de
peças)  em  todas  as  unidades  de  saúde  do  município,  através  do  Departamento
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. E  que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

Do Protocolo E Sessão De Abertura:  O Credenciamento e os envelopes de Proposta e

Habilitação deverão ser protocolados no dia 09 de Agosto de 2022, das 08hs00min horas
até as 08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala

de Licitações da Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos

Santos, Nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR.

Edital  na  íntegra:  à  disposição  dos  interessados  no  Departamento  de  Licitações.

Informações  complementares  através  do  telefone  (46)  3245-1130  pelo  e-mail:

licitacaopmhonorioserpa@gmail.com.

Honório Serpa,25 de Agosto de 2022.

Lucio Diego Guerra
Pregoeiro

1

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 36/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E M.A. Ruzza Rissardi 
Elétrica - ME, inscrita no CNPJ nº 08.049.947/0001-07, inscrição estadual nº 9037369176, de ora em diante 
denominado CONTRATADA. OBJETO: a aquisição de itens de prevenção de incêndios para as escolas municipais 
Professora Amélia Lara e Padre Eduardo Machado, conforme descrição abaixo:  

LOTE ITE
M 

QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 18,0 UND Extintor PQS 4kg ABC. 214,00 3.852,00 
1 2 3,0 UND Placa rota de fuga570x285. 128,00 384,00 
1 3 43,0 UND Placa rota de fuga e extintores. 20,00 860,00 
1 4 7,0 UND Demarcação de solo  80,00 560,00 
1 5 1,0 UND Barra anti pânico dupla 1.850,00 1.850,00 
1 6 2,0 UND ART 600,00 1.200,00 
1 7 14,0 UND Fita Zebrada p/ sinalização 22,00 308,00 
1 8 51,0 UND Luminária 30 leds 30,00 1.530,00 
1 9 3,0 UND Luminária 2x55 260,00 780,00 

VALOR TOTAL: O valor total certo e ajustado a ser pago será de R$ 11.324,00 (Onze mil trezentos e vinte e quatro 
reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega 
dos produtos será de 10 (dez) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Despesa 863, 998, 1381. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 8.666/93, que diz em seu: “Art. 24 – Inciso II. 
JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização de um processo licitatório comum. b) a compra dos 
itens de prevenção se faz necessária para suprir a demanda mínima de segurança das Escola Municipais Padre 
Eduardo Machado e Professora Amélia Lara, de acordo com o projeto aprovado junto ao Corpo de Bombeiros; c) a 
Nota Técnica n° 1/2018 – CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que 
alterou os limites para contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública 
Municipal; d) o preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração 
segundo os orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
fornecedora. Mariópolis, 26 de Agosto de 2022. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – 
Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
 
 

PROCESSO N° 173/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022 

  
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 

processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 83/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 22/09/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico – BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 705.000,00 (setecentos e cinco mil reais). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de ônibus novo, zero-quilômetro, incluindo revisões programadas durante o período de 
garantia, para a Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações – Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 26/08/2022 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
 
 

PROCESSO N° 180/2022 
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022 
  

O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos interessados que realizará 
processo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº. 84/2022, e conforme especificações 
deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”. 

 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 23/09/2022; 
 
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico - BLL COMPRAS: www.bll.org.br  
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
VALOR MÁXIMO: R$ 254.145,26 (duzentos e cinquenta e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais e vinte 
e seis centavos). 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por unitário do item, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital. 
 
OBJETO: Aquisição de madeiras de eucalipto, tratadas e serradas para construção ou reformas de pontes a 
ser fornecido ao Departamento de Infraestrutura, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Avenida Clevelândia, nº 521, Centro, 
Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 – Site: www.pmp.pr.gov.br e www.bll.org.br 
 
 
 

Palmas, 26/08/2022 
 
 
 
 

 
Kosmos Panayotis Nicolaou 

Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 01/2022 – Permissão de Uso nº187/2022/GP - Dispensa de Licitação nº 
48/2022, Processo nº 244/2022. PARTES: Município de Pato Branco Daniela Fornari Dal Bosco. OBJETO: 
regulamentação das relações entre a ITECPB/PR - Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato 
Branco/Paraná - da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - SMCTI e o Sra. Daniela Fornari 
Dal Bosco, na modalidade de incubada residente, para o desenvolvimento de empreendimentos, estabelecendo 
condições de permissão de uso a título precário, de espaço físico nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora 
de Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da sala de negócios/reuniões, das áreas comuns e 
também das facilidades e apoios oferecidos, e de suas obrigações e direitos. ADITAMENTO: Do Aumento de 
Espaço Físico Com base na Cláusula Décima Terceira, do Termo de Permissão de Uso nº 187/2021, bem como 
solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, as partes pactuam o 
aumento de espaço para execução dos serviços do incubado, objetivando assim, a alavancagem operacional. 
Sendo assim, o espaço que atualmente conta com 25 m², passa a ter 50 m². Conforme processo administrativo 
5.667/2022 da secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, o valor a ser pago pela incubada será de (04 UFMs) 
mensais, conforme previsto na clausula sexta, inciso I do termo de permissão de uso. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 17 de 
agosto de 2022. Robson Cantu – Prefeito. Daniela Fornari Dal Bosco - Representante Legal. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 05/2022 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 22/2022, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 05/2022, contra a empresa ACACMAR COMERCIO DE 
TRANSP. LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.412.297/0001-41, considerando que foram realizadas todas as etapas do procedimento. 
Pato Branco/PR, 03 de Junho de 2022. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 10/2022 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 22/2022, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 10/2022, contra a empresa ACACMAR COMERCIO DE 
TRANSP. LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.412.297/0001-41, considerando que foram realizadas todas as etapas do procedimento. 
Pato Branco/PR, 03 de Junho de 2022. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 12/2022 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 22/2022, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 12/2022, contra a empresa ACACMAR COMERCIO DE 
TRANSP. LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.412.297/0001-41, considerando que foram realizadas todas as etapas do procedimento. 
Pato Branco/PR, 03 de Junho de 2022. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da Comissão Processante. 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO ADMINSITRATIVO N.º 13/2022 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 22/2022, vem comunicar o encerramento 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 13/2022, contra a empresa ACACMAR COMERCIO DE 
TRANSP. LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.412.297/0001-41, considerando que foram realizadas todas as etapas do procedimento. 
Pato Branco/PR, 03 de Junho de 2022. Keli Roberta Zocche Cesa – Presidente da Comissão Processante. 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO 
SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 

PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 
DATA: 08/08/22        ABERTURA: 24/08/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00        DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, 
ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL E INOX) AR 
CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E 
CORRETIVA, DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PERTENCENTES 
AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ,  CNPJ: 11.058.472/0001-11, COM SEDE EM 
CORONEL VIVIDA – PR.; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 
DATA: 08/08/22        ABERTURA: 24/08/22      PROPOSTA ATÉ: 08:00        DISPUTA: 10:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS E 
SERVIÇOS MECÂNICOS PARA MANUTENÇÃO (MECÂNICA, LANTERNAGEM, PINTURA, 
ELETRICIDADE, TORNO, SOLDAS (MIG, ELÉTRICA, OX ACETILÊNICA, METAL E INOX) AR 
CONDICIONADO, BATERIAS, RADIADORES, MANGUEIRAS, TAPEÇARIA, EIXO) PREVENTIVA E 
CORRETIVA, DESTINADAS À FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS RODOVIÁRIAS PERTENCENTES 
AO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA 
REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO PARANÁ,  CNPJ: 11.058.472/0001-11, COM SEDE EM 
CORONEL VIVIDA – PR; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 177 DE 26 DE AGOSTO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre o reajuste de valor de procedimentos no 
credenciamento n° 001/2018 e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

 COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 
PROCON – PATO BRANCO 

Rua Araribóia, 185, centro, Pato Branco PR, CEP 85.501.260 / Tel. (46) 3902-1325 / (46) 3902-
1289 - E-mail: procon@patobranco.pr.gov.br / whats app: (46) 99107-6394. 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 02, DE 25 DE AGOSTO DE 2022 - Recomenda a todos  bares, casas 
noturnas, conveniências, restaurantes e demais, estabelecidos no município de Pato Branco, para que estabeleçam 
medidas que garantam: a devolução aos consumidores dos valores não utilizados (saldos) do cartão consumação 
pré-pago; a fixação de placas informativas contendo o direito de reembolso de valores não utilizados (saldos) do 
cartão consumação pré-pago;  a abstenção da cobrança de consumação mínima; a abstenção da cobrança de multa 
em caso de perda da comanda; a devida informação acerca da cobrança de couvert artístico; a opção dada ao 
consumidor para pagamento da taxa de 10%. O inteiro teor da recomendação será publica no Diário Oficial dos 
Municipios e está disponível na pagina https://patobranco.pr.gov.br/procon/ Pato Branco, 25 de agosto de 2022. 
ELAINE DIAS MENEGOLA - Diretora do PROCON/Pato Branco 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.969, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do 
exercício de 2022, no valor de R$ 9.500.000,00 (nove 
milhões e quinhentos mil reais) e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 9.500.000,00 (nove 
milhões e quinhentos mil reais), conforme a seguir especificado: 

TOTAL 9.500.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes da 
operação de crédito contratada junto à Caixa Econômica Federal, autorizada pela Lei Municipal nº 5.957, de 4 de 
agosto de 2022. 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei 
nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de 
setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.968, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Altera dispositivos da Lei nº 4.893, de 11 de novembro de 
2016, que disciplinou a escolha de lista tríplice, mediante 
consulta pública, para a função de diretores de 
estabelecimentos de ensino da rede pública municipal. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei nº 4.893, de 11 de novembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 13 ................................................... 
Parágrafo único. Nas instituições com menos de oitenta alunos matriculados e frequentes, haverá um(a) 
coordenador(a) geral, o qual deve ter sido previamente aprovado em avaliação de mérito e desempenho, onde serão 
avaliados conhecimentos pedagógico, técnico e as competências necessárias ao satisfatório desempenho da 
função, devendo o candidato obter, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos.(NR) 
Art. 15. Em caso de vacância das funções de direção, cabe ao Executivo Municipal designar outro dentre os nomes 
da lista, desde que o candidato tenha sido previamente aprovado em avaliação de mérito e desempenho, conforme 
estabelecido no inciso VII do art. 2º desta Lei. 
.....................................................” (NR) 
Art. 2º Acrescenta o inciso VII ao art. 2º da Lei nº 4.893, de 11 de novembro de 2016, com a seguinte redação:  
“Art. 2º ......................................... 
..................................................... 
VII - ser aprovado em avaliação de mérito e desempenho, onde serão avaliados os conhecimentos pedagógico, 
técnico e as competências necessárias ao satisfatório desempenho da função, devendo o candidato obter, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de acertos. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS  
06.04 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS  
15 Urbanismo  
15.451 Infraestrutura Urbana  
15.451.0020 Manutenção dos Serviços Rodoviários  
1.137 Aquisição Conjunto Móvel de Britagem e Peneiramento CEF  
4.4.90.52 –675 (11596) Equipamento e Material Permanente 9.500.000,00 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.967, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Dispõe sobre o Conselho Municipal de Meio Ambiente de 
Pato Branco - CMMAPB e o Fundo Municipal de Meio 
Ambiente de Pato Branco - FMMAPB e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
CAPÍTULO I 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Art. 1º O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pato Branco – CMMAPB é integrante do Sistema Nacional e 
Estadual do Meio Ambiente, com o objetivo de manter ecologicamente equilibrado o meio ambiente, bem de uso 
comum do povo e essencial à qualidade de vida, ficando o Poder Público e a coletividade obrigada a defendê-lo, 
preservá-lo e recuperá-lo para as presentes e futuras gerações. 
§ 1º O CMMAPB é órgão consultivo, deliberativo, normativo e de assessoramento do Poder Executivo, no âmbito de 
sua competência, sobre as questões ambientais propostas nesta e demais leis correlatas do Município. 
§ 2º O CMMAPB tem como objetivo assessorar a gestão da Política Municipal do Meio Ambiente, com o apoio dos 
serviços administrativos da Prefeitura Municipal. 
Art. 2º O CMMAPB deve observar as seguintes diretrizes: 
I - interdisciplinaridade no trato das questões ambientais; 
II - participação comunitária; 
III - promoção da saúde pública e ambiental; 
IV - compatibilização com as políticas nacional e estadual do meio ambiente;  
V - compatibilização entre as políticas setoriais e demais ações do governo; 
VI - exigência de continuidade, no tempo e no espaço, das ações de gestão ambiental; 
VII - informação e divulgação obrigatória e permanente de dados, condições e ações ambientais; 
VIII - prevalência do interesse público sobre o privado. 
Art. 3º Compete ao CMMAPB: 
I - propor diretrizes para a Política Municipal do Meio Ambiente; 
II - colaborar nos estudos e na elaboração de planejamentos, planos, programas e ações de desenvolvimento 
municipal e nos projetos de lei sobre parcelamento, uso e ocupação do solo, plano diretor e ampliação de área 
urbana; 
III - estimular e acompanhar o inventário dos bens que deverão constituir o patrimônio ambiental (natural, étnico e 
cultural) do Município; 
IV - propor o mapeamento das áreas críticas e a identificação de onde se encontram as obras ou atividades 
utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras; 
V - avaliar, definir, propor e estabelecer normas (técnicas e legais), critérios e padrões relativos ao controle e 
manutenção da qualidade do meio ambiente, visando o uso racional dos recursos ambientais, de acordo com a 
legislação pertinente, supletivamente ao Estado e à União; 
VI - promover e colaborar na execução de programas intersetoriais de proteção ambiental do Município; 
VII - fornecer informações e subsídios técnicos relativos ao conhecimento e defesa do meio ambiente, sempre que 
for necessário; 
VIII - propor e acompanhar os programas de educação ambiental; 
IX - promover e colaborar em campanhas educacionais e na execução de programa de formação e mobilização 
ambiental; 
X - manter intercâmbio com as entidades públicas e privadas de pesquisa e atuação na proteção do meio ambiente; 
XI - identificar e comunicar aos órgãos competentes as agressões ambientais ocorridas no Município, sugerindo 
soluções reparadoras; 
XII - convocar as audiências públicas, nos termos da legislação vigente; 
XIII - propor medidas e projetos para recuperação dos recursos hídricos e das matas ciliares; 
XIV - proteger o patrimônio histórico, estético, arqueológico, paleontológico e paisagístico; 
XV - deliberar sobre qualquer matéria concernente às questões ambientais dentro do território municipal e acionar, 
quando necessário, os organismos federais e estaduais para a implantação das medidas pertinentes à proteção 
ambiental local; 
XVI - incentivar a parceria do Poder Público com os segmentos privados, buscando o cumprimento eficiente da 
legislação ambiental; 
XVII - sugerir vetos a projetos inconvenientes ou nocivos à qualidade de vida municipal; 
XVIII - cumprir e fazer cumprir as leis, normas e diretrizes municipais, estaduais e  federais de proteção ambiental; 
XIX - zelar pela divulgação das leis, normas, diretrizes, dados e informações ambientais inerentes ao patrimônio 
natural, cultural e artificial do Município; 
XX - recomendar restrições a atividades agrícolas ou industriais, rurais ou urbanas, capazes de prejudicar o meio 
ambiente; 
XXI - decidir, em instância de recurso, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo órgão municipal de Meio 
Ambiente competente; 
XXII - criar mecanismos que incentivem a organização da sociedade civil em cooperativas, associações e outras 
formas legais para democratizar a participação popular no CMMAPB; 
XXIII – analisar e aprovar, anualmente, o plano de aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
XXIV - gerir e participar das decisões sobre a aplicação dos recursos destinados ao Meio Ambiente através do 
Fundo Municipal de Meio Ambiente, propondo critérios para a sua programação e avaliando os programas, projetos, 
convênios, contratos e quaisquer outros atos que sejam subsidiados pelo Fundo; 
 

 
  

XXV - convocar ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal Ambiental, que terá a atribuição de avaliar a situação da preservação, 
conservação e efetivação de medidas voltadas ao meio ambiente e, como consequência, propor diretrizes a serem 
tomadas;  
XXVI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 
Art. 4º O CMMAPB será constituído por 22 (vinte e dois) conselheiros que formarão o Colegiado, observando-se a 
distribuição paritária entre Poder Público e a sociedade civil organizada, conforme indicação a ser estabelecida no 
Regimento Interno. 
§ 1º São membros natos do CMMAPB: 
I – ao menos 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
II – ao menos 1 (um) representante da Câmara Municipal; e 
III – representantes de entidades públicas federais, estaduais e municipais ligadas à questão ambiental, que tenham 
sede no Município. 
§ 2º Os representantes da sociedade civil organizada obedecerão à rotatividade de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução. 
§ 3º O conselheiro titular do CMMAPB indicará seu suplente, oriundo da mesma categoria representativa, para, 
quando necessário, substituí-lo na plenária. 
§ 4º O CMMAPB poderá instituir, sempre que necessário, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e, ainda, 
recorrer à técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. 
§ 5º Os membros do CMMAPB terão mandato de 2 (dois) dois anos, permitida a reeleição uma única vez. 
§ 6º O exercício das funções de membros do CMMAPB será exercido de forma gratuita, por se tratar de serviço de 
relevante interesse público. 
Art. 5º A estrutura do CMMAPB será composta por um presidente, um vice-presidente, um secretário executivo e o 
Colegiado, sendo que os três primeiros serão escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em 
Regimento Interno. 
Parágrafo único. Nos impedimentos do presidente, assume o vice-presidente e, em última hipótese, será chamado o 
secretário para o exercício da presidência. 
Art. 6º O Colegiado reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário, como dispuser o Regimento Interno do 
CMMAPB. 
§ 1º O Colegiado poderá ser convocado extraordinariamente pelo seu presidente ou por solicitação de 3(três) 
conselheiros, nos termos do Regimento Interno. 
§ 2º Na ausência do Presidente do Colegiado, este será substituído por conselheiro eleito, presidindo esta sessão o 
conselheiro mais idoso dentre os presentes. 
§ 3º O Colegiado se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros, deliberando por maioria 
simples em primeira convocação e, em segunda, com o número de conselheiros presentes, sendo fundamentado 
cada voto. 
§ 4º As decisões do Colegiado serão formalizadas em Resoluções e outras deliberações, sendo imediatamente 
publicada na imprensa oficial do Município ou em jornal local de grande circulação ou afixada em local de grande 
acesso público, após cada sessão. 
§ 5º Cada membro do CMMAPB terá direito a um único voto na sessão plenária. 
Art. 7º As sessões do CMMAPB serão públicas e os atos e documentos serão amplamente divulgados. 
Art. 8º Qualquer cidadão pato-branquense poderá participar das sessões do CMMAPB, contudo, sem direito a voto. 
Art. 9º Dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, o CMMAPB elaborará seu Regimento 
Interno, que será editado através de Decreto Municipal. 
Parágrafo único. A instalação do Conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerá no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de publicação dessa Lei. 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 10. Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente de Pato Branco - FMMAPB, com o objetivo de 
implementar ações destinadas à adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental, de modo a garantir o desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da 
qualidade de vida da população local. 
Art. 11. Constituirão recursos do FMMAPB: 
I - dotações orçamentárias a ele destinadas; 
II - créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
III - produto de multas impostas por infração à legislação ambiental, lavradas pelo Município ou repassadas pelo 
Fundo Estadual do Meio Ambiente; 
IV - receitas decorrentes do licenciamento ambiental promovido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
V - doações de pessoas físicas e jurídicas; 
VI - doações de entidades nacionais e internacionais; 
VII - recursos oriundos de acordos, termos de ajustamento de conduta, contratos, consórcios e convênios; 
VIII - preços públicos cobrados por análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto ao cadastro de 
informações ambientais do Município; 
IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 
X - indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas verdes, devidas em razão de 
parcelamento irregular ou clandestino do solo; 
XI - compensação financeira ambiental; 
XII - repasse de recursos, conforme previsto no art. 13 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
XIII - outras receitas eventuais. 

 
  

XXV - convocar ordinariamente, a cada 2 (dois) anos, ou extraordinariamente, por maioria absoluta de seus 
membros, a Conferência Municipal Ambiental, que terá a atribuição de avaliar a situação da preservação, 
conservação e efetivação de medidas voltadas ao meio ambiente e, como consequência, propor diretrizes a serem 
tomadas;  
XXVI - elaborar e aprovar seu Regimento Interno. 
Art. 4º O CMMAPB será constituído por 22 (vinte e dois) conselheiros que formarão o Colegiado, observando-se a 
distribuição paritária entre Poder Público e a sociedade civil organizada, conforme indicação a ser estabelecida no 
Regimento Interno. 
§ 1º São membros natos do CMMAPB: 
I – ao menos 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;  
II – ao menos 1 (um) representante da Câmara Municipal; e 
III – representantes de entidades públicas federais, estaduais e municipais ligadas à questão ambiental, que tenham 
sede no Município. 
§ 2º Os representantes da sociedade civil organizada obedecerão à rotatividade de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução. 
§ 3º O conselheiro titular do CMMAPB indicará seu suplente, oriundo da mesma categoria representativa, para, 
quando necessário, substituí-lo na plenária. 
§ 4º O CMMAPB poderá instituir, sempre que necessário, câmaras técnicas em diversas áreas de interesse e, ainda, 
recorrer à técnicos e entidades de notória especialização em assuntos de interesse ambiental. 
§ 5º Os membros do CMMAPB terão mandato de 2 (dois) dois anos, permitida a reeleição uma única vez. 
§ 6º O exercício das funções de membros do CMMAPB será exercido de forma gratuita, por se tratar de serviço de 
relevante interesse público. 
Art. 5º A estrutura do CMMAPB será composta por um presidente, um vice-presidente, um secretário executivo e o 
Colegiado, sendo que os três primeiros serão escolhidos dentre seus membros, conforme estabelecido em 
Regimento Interno. 
Parágrafo único. Nos impedimentos do presidente, assume o vice-presidente e, em última hipótese, será chamado o 
secretário para o exercício da presidência. 
Art. 6º O Colegiado reunir-se-á em caráter ordinário e extraordinário, como dispuser o Regimento Interno do 
CMMAPB. 
§ 1º O Colegiado poderá ser convocado extraordinariamente pelo seu presidente ou por solicitação de 3(três) 
conselheiros, nos termos do Regimento Interno. 
§ 2º Na ausência do Presidente do Colegiado, este será substituído por conselheiro eleito, presidindo esta sessão o 
conselheiro mais idoso dentre os presentes. 
§ 3º O Colegiado se reunirá com o quórum mínimo de metade mais um de seus membros, deliberando por maioria 
simples em primeira convocação e, em segunda, com o número de conselheiros presentes, sendo fundamentado 
cada voto. 
§ 4º As decisões do Colegiado serão formalizadas em Resoluções e outras deliberações, sendo imediatamente 
publicada na imprensa oficial do Município ou em jornal local de grande circulação ou afixada em local de grande 
acesso público, após cada sessão. 
§ 5º Cada membro do CMMAPB terá direito a um único voto na sessão plenária. 
Art. 7º As sessões do CMMAPB serão públicas e os atos e documentos serão amplamente divulgados. 
Art. 8º Qualquer cidadão pato-branquense poderá participar das sessões do CMMAPB, contudo, sem direito a voto. 
Art. 9º Dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias após sua instalação, o CMMAPB elaborará seu Regimento 
Interno, que será editado através de Decreto Municipal. 
Parágrafo único. A instalação do Conselho e a nomeação dos conselheiros ocorrerá no prazo máximo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de publicação dessa Lei. 

CAPÍTULO II 
DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Art. 10. Fica instituído o Fundo Municipal do Meio Ambiente de Pato Branco - FMMAPB, com o objetivo de 
implementar ações destinadas à adequada gestão dos recursos naturais, incluindo a manutenção, melhoria e 
recuperação da qualidade ambiental, de modo a garantir o desenvolvimento integrado e sustentável e a elevação da 
qualidade de vida da população local. 
Art. 11. Constituirão recursos do FMMAPB: 
I - dotações orçamentárias a ele destinadas; 
II - créditos adicionais suplementares a ele destinados; 
III - produto de multas impostas por infração à legislação ambiental, lavradas pelo Município ou repassadas pelo 
Fundo Estadual do Meio Ambiente; 
IV - receitas decorrentes do licenciamento ambiental promovido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
V - doações de pessoas físicas e jurídicas; 
VI - doações de entidades nacionais e internacionais; 
VII - recursos oriundos de acordos, termos de ajustamento de conduta, contratos, consórcios e convênios; 
VIII - preços públicos cobrados por análises de projetos ambientais e/ou dados requeridos junto ao cadastro de 
informações ambientais do Município; 
IX - rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 
X - indenizações decorrentes de cobranças judiciais e extrajudiciais de áreas verdes, devidas em razão de 
parcelamento irregular ou clandestino do solo; 
XI - compensação financeira ambiental; 
XII - repasse de recursos, conforme previsto no art. 13 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007; 
XIII - outras receitas eventuais. 

 
  

Parágrafo único. As receitas descritas neste artigo serão depositadas em conta específica do Fundo, mantida em 
instituição financeira oficial, administrada e gerida pelo CMMAPB e serão submetidas à apreciação do referido 
Conselho e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR. 
Art. 12. Compete ao CMMAPB estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação dos recursos do 
Fundo, em conformidade com a Política Municipal do Meio Ambiente,  obedecidas as diretrizes federais e estaduais. 
Art. 13. Os recursos do FMMAPB serão aplicados na execução de projetos e atividades que visem: 
I - custear e financiar as ações de controle, fiscalização e defesa do meio ambiente, exercidas pelo Poder Público 
Municipal; 
II - adquirir equipamentos ou implementos necessários ao desenvolvimento de programas e/ou ações de 
assistência, proteção, preservação e recuperação do meio ambiente; 
III - financiar planos, programas, projetos e ações, governamentais ou não governamentais, que visem: 
a) à proteção, recuperação ou estímulo ao uso sustentado dos recursos naturais do Município; 
b) o desenvolvimento de pesquisas de interesse ambiental; 
c) o treinamento e capacitação de recursos humanos para a gestão ambiental; 
d)  o desenvolvimento de projetos de educação e de conscientização ambiental; 
e) o desenvolvimento e aperfeiçoamento de instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações constantes na Política Municipal do Meio Ambiente; 
f) outras atividades relacionadas à preservação e conservação ambiental, previstas em resolução do CMMAPB. 
Art. 14. Não poderão ser financiados pelo FMMAPB projetos incompatíveis com a Política Municipal do Meio 
Ambiente ou com quaisquer normas e/ou critérios de preservação e proteção ambiental, presentes nas legislações 
federal, estadual ou municipal vigentes. 
Art. 15. As disposições pertinentes ao FMMAPB serão regulamentadas por Decreto, com a participação do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente. 
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 17. Ficam revogados: 
I - Capítulo II da Lei nº 1.592, de 19 de maio de 1997; 
II - Lei nº 2.441, de 5 de abril de 2005; e 
III - Lei nº 2.660, de 15 de agosto de 2006. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 5.966, DE 22 DE AGOSTO DE 2022. 
Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº 2.463, de 22 de 
junho de 2005, que disciplinou o exercício do comércio 
ambulante em logradouros e vias públicas no Município 
de Pato Branco. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica acrescido o § 6º no art. 13 da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, com a seguinte redação:  
“Art. 13. ....................................................... 
..................................................................... 
§ 6º Na solicitação para o licenciamento do comércio ambulante, deverão constar os seguintes documentos: 
I - requerimento de solicitação, preenchido e assinado, indicando o local onde pretende desenvolver a atividade; 
II - carteira de identidade; 
III - CPF; 
IV - comprovante de residência em nome do interessado, com data de emissão não superior a 90 dias; 
V - certidão de casamento; 
VI - certidão de nascimento dos filhos menores; 
VII - certificado do Curso de Manipulação de Alimentos, para pontos de venda de produtos alimentícios; 
VIII - foto do equipamento que será utilizado; 
IX - CRLV no caso de uso de reboque, trailer ou veículo automotor adaptado; 
X - nome completo do auxiliar, caso exista; 
XI - apresentação de laudo médico, em caso de portador de necessidades especiais.” (NR) 
Art. 2º Fica alterado o § 3º do art. 14 da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 14. ....................................................... 
..................................................................... 
§ 3º Poderá ser autorizada mais de uma atividade por vendedor ambulante, desde que não haja disputa de vagas e 
que o vendedor ambulante esteja licenciado pela Vigilância Sanitária, em caso de comércio de produtos alimentícios 
e/ou bebidas.” (NR) 
Art. 3º Fica acrescido o inciso XIV ao art. 19 da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, com a seguinte redação: 
“Art. 19. ....................................................... 
..................................................................... 
XIV - manter cadastro atualizado junto ao Setor de Tributação e Fiscalização e à Vigilância Sanitária do Município.” 
(NR) 
Art. 4º Fica alterado o inciso XI do art. 20 da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, passando a vigorar com a 
seguinte redação: 
“Art. 20........................................................ 
.................................................................... 
XI - comercializar nos logradouros públicos abrangidos pelas faixas de Estacionamento Regulamentado - ESTAR, no 
horário compreendido entre as 8h as 14hs, excetuados o sorveteiro ambulante (carrinho de mão e picolé), o 

 
  

vendedor de pequenos artesanatos e os ambulantes já licenciados para esses locais, desde que obedecidas as 
normas municipais do Estacionamento Regulamentado e o Código de Trânsito Brasileiro.” (NR) 
Art. 5º Ficam acrescidos os §§ 1º, 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 7º ao art. 22 da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, com as 
seguintes redações: 
“Art. 22. ....................................................... 
.................................................................... 
§ 1º Caso o ambulante não ocupe o local em que se encontra licenciado, deverá, no prazo de 15 (quinze) dias, 
protocolar requerimento por escrito junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, indicando o motivo da 
ausência, com documentos que comprovem suas alegações. 
§ 2º O não comparecimento do ambulante habilitado, sem justa causa, aos locais dos quais detenha licença, pelo 
prazo superior a 15 (quinze) dias, implicará em suspensão da licença, e a ausência injustificada por mais de 30 
(trinta) dias ensejará a abertura de processo administrativo de cassação da licença, sendo garantida a ampla defesa. 
§ 3º A falta ou não comparecimento do ambulante ao local em que está licenciado, poderá ser comprovada por 
pessoa da comunidade, pelo Setor de Tributação e Fiscalização ou pela Vigilância Sanitária do Município. 
§ 4º O prazo da ausência terá sua contagem inicial a partir da data em que for comunicado o fato ao Setor de 
Tributação e Fiscalização do Município. 
§ 5º A perda da licença não garante ao licenciado a substituição por indicação de outrem, nem lhe dá direito à 
indenização. 
§ 6º O vendedor ambulante que tiver sua licença cassada, poderá ingressar com novo requerimento e obter nova 
licença somente após 2 (dois) anos contados da data em que houver sido cassada, e se houver vaga disponível no 
momento da solicitação. 
§ 7º Fica o comércio ambulante sujeito à legislação fiscal, sanitária, de meio ambiente e de posturas do Município.” 
(NR) 
Art. 6º Ficam alterados o inciso I, e o caput do parágrafo único do art. 28, da Lei nº 2.463, de 22 de junho de 2005, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 28. ....................................................... 
I – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 
..................................................................... 
Parágrafo único. Compete à Comissão Permanente do Comércio Ambulante, sob a presidência do representante do 
Setor de Tributação e Fiscalização do Município, as seguintes atribuições: 
.....................................................................” (NR) 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.305, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

Abre crédito especial no orçamento do exercício de 
2022, no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e 
quinhentos mil reais) e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.869, de 
26 de agosto de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos 
mil reais), conforme a seguir especificado: 

TOTAL 9.500.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito especial de que trata o presente Decreto, serão utilizadas as receitas 
provenientes da operação de crédito contratada junto à Caixa Econômica Federal, autorizada pela Lei Municipal nº 
5.957, de 4 de agosto de 2022. 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a executar os ajustes necessários no Plano Plurianual, instituído pela Lei 
nº 5.805, de 1º de setembro de 2021, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei nº 5.806, de 1º de 
setembro de 2021, e na Lei nº 5.867, de20 de dezembro de 2021. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 26 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 

Código Especificação Valor (R$) 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS  
06.04 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE FROTAS  
15 Urbanismo  
15.451 Infraestrutura Urbana  
15.451.0020 Manutenção dos Serviços Rodoviários  
1.137 Aquisição Conjunto Móvel de Britagem e Peneiramento CEF  
4.4.90.52 –675 (11596) Equipamento e Material Permanente 9.500.000,00 

 
  

DECRETO Nº 9.302, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2022, no valor 
de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) e 
dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.867, de 
20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04 Administração  
04.122 Administração Geral  
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento  
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.39 – 000 (180) Outros Serviços de Terceiros - PJ 15.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
28 Encargos Especiais  
28.843 Serviço da Dívida Interna  
28.843.0016 Encargos Especiais  
0.002 Amortização da Dívida Interna  
4.6.90.71 – 000 (266)  Principal da Dívida Contratual 170.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção do Ensino  
2.390 Aquisição de Alimentação para Ensino Fundamental  
3.3.90.32 – 110 (13470)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 100.000,00 
12.365 Educação Infantil  
12.365.0039 Manutenção do Ensino  
2.357 Aquisição de Alimentação para Pré Escola  
3.3.90.32 – 110 (13471)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 50.000,00 
2.358 Aquisição de Alimentação para Creches  
3.3.90.32 – 110 (13472)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 75.000,00 
12.366 Educação de Jovens e Adultos  
12.366.0039 Manutenção do Ensino  
2.391 Aquisição de Alimentação para - EJA  
3.3.90.32 – 110 (13473)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 5.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família - ESF  
3.3.90.30 – 303 (1417) Material de Consumo 75.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24hs  

3.3.90.30 – 303 (1448) Material de Consumo 75.000,00 
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central  
3.3.90.30 – 303 (1467) Material de Consumo 50.000,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS  
3.3.90.93 – 303 (1484) Indenizações e Restituições 30.000,00 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica  

 
  

DECRETO Nº 9.302, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
Abre crédito suplementar no exercício de 2022, no valor 
de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e cinco mil reais) e 
dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 5.867, de 
20 de dezembro de 2021; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 885.000,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04 Administração  
04.122 Administração Geral  
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento  
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.39 – 000 (180) Outros Serviços de Terceiros - PJ 15.000,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
28 Encargos Especiais  
28.843 Serviço da Dívida Interna  
28.843.0016 Encargos Especiais  
0.002 Amortização da Dívida Interna  
4.6.90.71 – 000 (266)  Principal da Dívida Contratual 170.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO E CULTURA  
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
12 Educação  
12.361 Ensino Fundamental  
12.361.0039 Manutenção do Ensino  
2.390 Aquisição de Alimentação para Ensino Fundamental  
3.3.90.32 – 110 (13470)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 100.000,00 
12.365 Educação Infantil  
12.365.0039 Manutenção do Ensino  
2.357 Aquisição de Alimentação para Pré Escola  
3.3.90.32 – 110 (13471)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 50.000,00 
2.358 Aquisição de Alimentação para Creches  
3.3.90.32 – 110 (13472)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 75.000,00 
12.366 Educação de Jovens e Adultos  
12.366.0039 Manutenção do Ensino  
2.391 Aquisição de Alimentação para - EJA  
3.3.90.32 – 110 (13473)  Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 5.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.01 ATENÇÃO BÁSICA  
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.252 Manutenção e ampliação da estratégia saúde da família - ESF  
3.3.90.30 – 303 (1417) Material de Consumo 75.000,00 
08.02 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  

2.278 Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
24hs  

3.3.90.30 – 303 (1448) Material de Consumo 75.000,00 
08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
10 Saúde  
10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
10.302.0043 Manutenção da Saúde  
2.130 Manutenção da prestação de serviços de Laboratório Central  
3.3.90.30 – 303 (1467) Material de Consumo 50.000,00 
2.279 Manutenção dos Serviços do CAPS  
3.3.90.93 – 303 (1484) Indenizações e Restituições 30.000,00 
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica  

 
  

10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.115 Manutenção dos serviços de transporte e frota de veículos  
3.3.90.30 – 303 (1618) Material de Consumo 50.000,00 
2.388 Manutenção das atividades da saúde  
3.3.90.30 – 303 (1645) Material de Consumo 150.000,00 
3.3.90.93 – 303 (1653) Indenizações e Restituições 40.000,00 

TOTAL 885.000,00 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos 
provenientes do superávit financeiro do exercício de 2021 e da anulação parcial/total de dotação orçamentária do 
orçamento vigente, conforme a seguir especificado: 
I – superávit financeiro do exercício de 2021: 

Código Especificação Valor (R$) 
110 MDE/Convênio Merenda Escolar 230.000,00 

II – anulação parcial/total de dotações orçamentárias: 
Código Especificação Valor (R$) 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04 Administração  
04.122 Administração Geral  
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planejamento  
2.216 Manutenção das atividades do Departamento Administrativo  
3.3.90.40 – 000 (183) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 15.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.07 ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE  
10 Saúde  
10.301 Atenção Básica  
10.301.0043 Manutenção da Saúde  
2.388 Manutenção das Atividades da Saúde  
3.3.90.39 – 303 (1650) Outros Serviços de Terceiros - PJ 470.000,00 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
12.03 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO  
18 Gestão Ambiental  
18.541 Preservação e Conservação Ambiental  
18.541.0034 Limpeza Pública  
2.385 Manutenção do Aterro Sanitário  
4.4.90.51 – 000 (1125)  Obras e Instalações 170.000,00 

TOTAL 885.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 24 de agosto de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL PÚBLICO Nº 25/2022 
PARTES  - MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

- INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO BRANCO - ISSAL 
OBJETO O termo tem como objeto um Colposcópio Inami, modelo l5000 binóculo reto, 

oculares grande angular 12,5 – 19o, objetiva foco 300mm, iluminação através 
de fibra óptica flexível, campo de iluminação até 80mm, filtro azul e verde, 
voltagem 110/220, lâmpada 15v 150w, estativa de chão com rodízios e estativa 
para fixação em mesa ginecológica. 

VIGÊNCIA Prazo indeterminado. 
FORO Comarca de Pato Branco - PR 

Pato Branco, 25 de agosto de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E   L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 113/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2022 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecer em locação brinquedos infláveis em comemoração ao 
dia das Crianças do Município de Saudade do Iguaçu - PR, conforme especificações mínimas descritas 
em edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
ABERTURA: Dia 12 de setembro de 2022, as 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 

 
Saudade do Iguaçu, 26 de agosto de 2022. 

 
DARLEI TRENTO 

Prefeito Municipal 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  57/2022 - PR

120/2022
120/2022

05/08/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

120/2022
57/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
26/08/2022

AQUISIÇÃO DE CAFÉ E  GENEROS ALIMENTICIOS PARA UTILIZAÇÃO DAS  SECRETARIAS 
MUNICIPAIS

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (179),  2.061.3.3.90.30.00.00.00.00 (185),  2.061.3.3.90.30.00.00.00.00 (186),
2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (205),  2.044.3.3.90.30.00.00.00.00 (213),  2.033.3.3.90.30.00.00.00.00 (227),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (236),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (417),  2.042.3.3.90.30.00.00.00.00 (420)

- 006106 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 4 0,0000 41.466,00

4 41.466,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO Nº 010/2022 
Data: 27.07.2022 
Súmula: dispõe sobre o Regimento Interno do Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora de Itapejara D’Oeste. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA, no uso de suas 
atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 1205/2010, 
Considerando a reunião plenária extraordinária realizada na data de 27/07/2022, 

RESOLVE: 
Art 1º- Aprovar, por unanimidade, as alterações no Regimento Interno do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora de Itapejara D’Oeste, conforme o anexo 1 (um), que integra a presente 
Resolução. 
Art. 2º- Anexo publicado no Diário Oficial dos Municípios no dia 16 de agosto de 2022 edição nº 
2584. 
Art. 3º -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Itapejara D’Oeste, 27 de Julho de 2022. 

ROBERTO CARLOS BELLETE BUBLITZ JUNIOR 
PRESIDENTE DO CMDCA 
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Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO N° 123/2022 
DATA: 26.08.2022 
SÚMULA: Nomeia os membros do CAE – Conselho de Alimentação Escolar, e dá outras providencias. 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 115/2022. 
PROCESSO: 282/2022. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
Coffee Breaks, lanches, salgados, doces e bebidas não alcoólicas, em atendimento a todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal e ADJUDICO seu objeto para a empresa: MARCIO ANDRE DA 
SILVA VILANOVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.502.800/0001-67, com o valor 
total de R$ 103.588,00. Pato Branco, 24 de Agosto de 2022. Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2022. PREGÃO ELETRÔNICO
NÚMERO 115/2022, PROCESSO Nº 282/2022. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de Coffee Breaks, lanches, salgados, doces e bebidas não alcoólicas, em atendimento a 
todas as Secretarias e Departamentos da Administração Municipal. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Diversas conforme Ata. Ata de Registro de Preços n.º 395/2022. Partes: Município de Pato Branco e 
MARCIO ANDRE DA SILVA VILANOVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
27.502.800/0001-67, com o valor total de R$ 103.588,00. Pato Branco, 24 de Agosto de 2022. Robson Cantu 
– Prefeito.

LEI nº 1107/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a FIXAR a remuneração dos Servidores ocupantes do Cargo de 
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde-CLT, adequando ao Piso Nacional dos Agentes 
Comunitários de Saúde e dá outras providências. 
LEI nº 1108/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Altera a Lei nº 760, de 24 de abril de 2013, que “cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – COMSEA do Município de Sulina e dá outras providências. 
LEI nº 1109/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Altera Plano Plurianual - PPA para o Exercício Financeiro de 2022; Lei De Diretrizes Orçamentárias 
2022 e Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial na Lei Orçamentária Anual para 2022 
LEI nº 1110/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Declara de Utilidade Pública a Associação de Proteção: Emergência Animal de Sulina-PR – APEAS 
PORTARIA nº 109/2022, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 
Concede Licença Maternidade a servidor que especifica. 
PORTARIA nº 110/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Designação de responsável por contrato de repasse. 
PORTARIA nº 111/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Autoriza pagamento de sobreavisos e horas extras aos servidores que especifica. 
DECRETO nº 053/2022, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 
Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município de Sulina para o 
Exercício Financeiro de 2.022. 
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 29 de AGOSTO de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisições de ar 
condicionado para atender a Secretaria se Educação, através de 
Credito especial Programa Plataforma + Brasil, em conformidade 
com as especificações técnicas e quantitativos contidos no Termo 
de Referência, Anexo I deste edital. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA E HORA DA ABERTURA: 13 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 
09H00MIN 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: www.comprasnet.gov.br  - 
www.gov.br/compras/pt-br 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O inteiro teor do Edital e 
seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 
junto a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de 
Mangueirinha, no horário de expediente, na Praça Francisco Assis 
Reis, 1060, Centro, em Mangueirinha - PR, ou pelo site: 
www.mangueirinha.pr.gov.br - “LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: 
www.comprasnet.gov.br  - www.gov.br/compras/pt-br. 
Para retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os 
interessados deverão apresentar cd ou pen-drive. Demais 
informações, pelos telefones: (46) 3243-8004, e- mail: 
licitacao@mangueirinha.pr.gov.br. 

Mangueirinha 26 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 016/2022 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR, sediado no Município 
de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, convoca os aprovados no Concurso Público, para que 
compareça à Rua Assis Brasil nº 622, Bairro Vila Izabel, para tomar posse no cargo, conforme instruções da cláusula 36º do 
ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do 
Paraná. 
Auxiliar de Serviços Gerais – Dois Vizinhos 

Nº. INSC. NOME CLASS. 
107452 Inez Bremm Malaguti 5° 

Pato Branco, em 26 de agosto de 2022. 
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de 
Urgências Sudoeste do Paraná 

 

 

 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
EXTRATO DOS ADITIVOS DOS CONTRATOS DE RATEIO 2022 

A íntegra está disponível no endereço eletrônico: www.conims.com.br 
CONTRATO DE RATEIO MUNICÍPIO CONSORCIADO ADITIVO 

001/2022 Bom Sucesso do Sul/PR 001/2022 

002/2022 Campo Erê/SC 001/2022 

003/2022 Chopinzinho/PR 001/2022 

004/2022 Clevelândia/PR 001/2022 

005/2022 Coronel Domingos Soares/PR 001/2022 

006/2022 Coronel Martins/SC 001/2022 

007/2022 Coronel Vivida/PR 001/2022 

008/2022 Galvão/SC 001/2022 

009/2022 Honório Serpa/PR 001/2022 

010/2022 Irati/SC 001/2022 

011/2022 Itapejara D’Oeste/PR 001/2022 

013/2022 Mangueirinha/PR 001/2022 

014/2022 Mariópolis/PR 001/2022 

015/2022 Novo Horizonte/SC 001/2022 

016/2022 Palma Sola/SC 002/2022 

017/2022 Palmas/PR 002/2022 

018/2022 São Bernardino/SC 002/2022 

019/2022 São João/PR 001/2022 

020/2022 São Lourenço do Oeste/SC 001/2022 

022/2022 Sulina/PR 001/2022 

023/2022 Vitorino/PR 001/2022 
 

Data de Assinatura 24/08/2022 
Assinam Presidente do CONIMS e os Prefeitos dos Municípios Consorciados 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3325/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: S. E. Santin & Cortese Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.594.480/0001 - 17. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
uma “Mesa em L de 200 x 250 cm, com altura de 78 cm, em MDF” e 
um “Quadro de 06 cm, com largura de 310 cm e altura de 160 cm, com 
moldura de 15 cm de madeira e fundo em MDF branco15mm com 02 
cordões de 05mt de fita de led e reator” que será utilizado pelo 
Departamento de Saúde e de Administração do Município de Itapejara 
D’Oeste, Paraná, conforme objeto do Edital de Dispensa de Licitação 
Nº 009/2022. 
Valor do Contrato: R$ 5.870,00 (Cinco mil oitocentos e setenta reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Novembro de 2022. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3314/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ba Luz Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Eireli 
– Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.690.097/0001 – 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 57.100,00 (Cinquenta e sete mil e cem reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3315/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: KSL Materiais Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.713/0001 - 65. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 71.308,50 (Setenta e um mil, trezentos e oito 
reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3316/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Riwo Indústria e Comércio de Material Elétrico Eireli - 
Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.898.943/0001 - 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3317/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Primelux Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.487.516/0001 - 12. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 19.230,00 (Dezenove mil, duzentos e trinta 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3318/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.226.324/0001 - 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 9.170,40 (Nove mil, cento e setenta reais e 
quarenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3319/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ecolumen Soluções Elétricas Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 43.118.032/0001 - 07. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.388,00 (Doze mil, trezentos e oitenta e oito 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3320/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Wike Material Elétrico e Decoração Ltda - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.673.581/0001 - 68. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3321/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: TFPM Comércio de Artigos de Iluminação Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.992/0001 - 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3322/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ipelux Tecnologia e Serviços Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.428.739/0001 - 52. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 18.984,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3323/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Rafael Zabot Korlikoski Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.353.532/0001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 239.171,30 (Duzentos e trinta e nove mil, cento 
e setenta e um reais e trinta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3324/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Atacasul Materiais Elétricos Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.501.241/0001 - 90. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R R$ 7.924,50 (Sete mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3314/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ba Luz Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Eireli 
– Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.690.097/0001 – 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 57.100,00 (Cinquenta e sete mil e cem reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3315/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: KSL Materiais Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.713/0001 - 65. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 71.308,50 (Setenta e um mil, trezentos e oito 
reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3316/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Riwo Indústria e Comércio de Material Elétrico Eireli - 
Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.898.943/0001 - 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3317/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Primelux Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.487.516/0001 - 12. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 19.230,00 (Dezenove mil, duzentos e trinta 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3318/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.226.324/0001 - 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 9.170,40 (Nove mil, cento e setenta reais e 
quarenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3319/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ecolumen Soluções Elétricas Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 43.118.032/0001 - 07. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.388,00 (Doze mil, trezentos e oitenta e oito 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3320/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Wike Material Elétrico e Decoração Ltda - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.673.581/0001 - 68. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3321/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: TFPM Comércio de Artigos de Iluminação Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.992/0001 - 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3322/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ipelux Tecnologia e Serviços Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.428.739/0001 - 52. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 18.984,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3323/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Rafael Zabot Korlikoski Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.353.532/0001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 239.171,30 (Duzentos e trinta e nove mil, cento 
e setenta e um reais e trinta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3324/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Atacasul Materiais Elétricos Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.501.241/0001 - 90. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R R$ 7.924,50 (Sete mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3314/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ba Luz Indústria e Comércio de Materiais Elétricos Eireli 
– Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.690.097/0001 – 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 57.100,00 (Cinquenta e sete mil e cem reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3315/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: KSL Materiais Elétricos Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 11.027.713/0001 - 65. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 71.308,50 (Setenta e um mil, trezentos e oito 
reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3316/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Riwo Indústria e Comércio de Material Elétrico Eireli - 
Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.898.943/0001 - 20. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 109.400,00 (Cento e nove mil e quatrocentos 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3317/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Primelux Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
37.487.516/0001 - 12. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 19.230,00 (Dezenove mil, duzentos e trinta 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3318/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Elétrica Luz Comercial de Materiais Elétricos Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.226.324/0001 - 42. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 9.170,40 (Nove mil, cento e setenta reais e 
quarenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3319/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ecolumen Soluções Elétricas Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 43.118.032/0001 - 07. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.388,00 (Doze mil, trezentos e oitenta e oito 
reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3320/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Wike Material Elétrico e Decoração Ltda - EPP, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 39.673.581/0001 - 68. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3321/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: TFPM Comércio de Artigos de Iluminação Ltda - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.270.992/0001 - 16. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3322/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Ipelux Tecnologia e Serviços Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 10.428.739/0001 - 52. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 18.984,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta e 
quatro reais). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3323/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Rafael Zabot Korlikoski Eireli - Me, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 10.353.532/0001 - 66. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R$ 239.171,30 (Duzentos e trinta e nove mil, cento 
e setenta e um reais e trinta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3324/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Atacasul Materiais Elétricos Ltda - Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 44.501.241/0001 - 90. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais elétricos em geral destinados a manutenção da Iluminação 
Pública Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 077/2022. 
Valor do Contrato: R R$ 7.924,50 (Sete mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos). 
Vigência: De 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022 até 26 (vinte e seis) 
de Agosto de 2023. 
Data do Contrato: 26 (vinte e seis) de Agosto de 2022. 

EDITAL DE C0NVOCAÇÃO 

  

O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Pato 
Branco (PR) e Região, por meio de seu presidente Senhor Leduir Dimas 
Tonial, no uso das atribuições legais vigentes, torna público e CONVOCA 
todos os integrantes da categoria, associados ou não, da base territorial 
deste Sindicato, dos municípios de Ampére, Barracão, Capanema, 
Chopinzinho, Clevelândia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Francisco Beltrão, 
Itapejara d’Oeste, Mangueirinha, Mariópolis,  Marmeleiro, Nova Prata do 
Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Planalto, Realeza, Salto do Lontra, Santa Izabel 
d’Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João e Verê, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA VIRTUAL, que será realizada a 
partir das 08h às 18h do dia 30.08.2022, através dos links 
  
https://votacao.contec.org.br/votacao-bancos-privados/, 

https://votacao.contec.org.br/votacao-banco-do-brasil/ e 

https://votacao.contec.org.br/votacao-cef/ 
  
Aonde estarão disponíveis todas as informações necessárias para deliberar 
o(s) seguinte(s) assuntos:  
Avaliação da proposta apresentada pela FENABAN; 
Avaliação da proposta apresentada pelo BANCO DO BRASIL; 
Avaliação da proposta apresentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; 
Deliberação sobre a transformação desta Assembleia Geral Extraordinária 
em Assembleia Geral Extraordinária Permanente com consultas 
assembleares remotas/virtuais em dias e horários convocados pela 
Comissão Executiva Bancária Nacional de Negociação – CBNN/CONTEC, por 
meio dos canais de divulgação digitais oficiais do Sindicato. 
  
  
  
                                    Pato Branco (PR), 26 de agosto de 2022 
  
  
                                                   LEDUIR DIMAS TONIAL 
                                                           PRESIDENTE 
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